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PODER JUDICIÁRIO  

JUSTIÇA DO TRABALHO  

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO  

55ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO  

ATOrd 1000395-85.2024.5.02.0055  

RECLAMANTE: _________________ 

RECLAMADO: _________________E OUTROS (2)  

  

DECISÃO 

Ante a manifestação de ID.abd4e3a, defiro a citação ao sócio 

_________________ por whatsapp (_________________)como requerido. Expeça-se mandado. 

No insucesso, fica deferida a citação para pagamento por edital. 



Ante o pedido de apreensão de passaportes, trata-se de pedido 

de adoção de medida coercitiva atípica. Considerando o esgotamento dos meios executivos típicos, 

bem como os indícios de que o executado se vale de expedientes para frustrar a execução, defiro, com 

fundamento no art. 139, IV, do CPC, a restrição de emissão e uso de passaporte, como medida 

coercitiva, adequada e proporcional ao caso concreto, sem prejuízo de reavaliação a qualquer tempo. 

Oficie-se a polícia federal requerendo a restrição - nos limites do 

requerimento - do passaporte do executado _________________. 

Nada mais por ora. 

SAO PAULO/SP, 23 de janeiro de 2026. 

RAPHAEL JACOB BROLIO 

Juiz do Trabalho Substituto 
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